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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010, art. 4º, o qual passará a ter sua redação nos termos do organograma abaixo:

“Art. 4º O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal constituem-se de Categorias Funcionais compostas dos seguintes Cargos, e respectivos Padrões de Vencimento:

	NÍVEL
	TOTAL DE VAGAS
	DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
	CÓDIGO


	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	[bookmark: _GoBack]NÍVEL SIMPLES
(03)
	
32

	
MERENDEIRA
	
3.59.02

	
	(...)
	(...)
	(...)

	
(...)
	(...)
	(...)
	(...)”



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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